
 

 

ANEXO IV 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 003/2021 

 
 DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Cargo de Assistente Social 

(Conforme Lei Complementar nº 029/2011) 

Requisitos para Provimento: 

 a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 b) Instrução: Nível Superior na área 
 c) Registro no Conselho da Classe 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 30 horas para o nível de vencimento 

integral, facultado provimento com carga horária inferior com nível de 

vencimento proporcional.  

           b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme. 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Planejar programas de bem-estar e promover a 
sua execução; estudar, planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de 
problemas sociais. 
 b) Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo 

da assistência social; preparar programas de trabalhos referentes ao Serviço 

Social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os trabalhos 

nos casos de reabilitação profissional; encaminhar pacientes a dispensários e 

hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos assistindo 

os familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares 

e de suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo ou 

encaminhamento; estudar os antecedentes da família, participar de estudo e 

diagnóstico dos casos e orientar os pais em grupo ou individualmente, sobre o 

tratamento adequado; supervisionar o Serviço Social através das agências; 

orientar nas seleções socioeconômicos para a concessão de auxílios e ou 

amparo pelos serviços de assistência a velhice, a infância abandonada, a cegos 

etc. Orientar investigações sobre situação moral e financeira de pessoas que 

desejarem receber ou adotar crianças; manter contato com família legítima e a 

substituta, fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamento 



 

 

habitacional nas comunidades; prestar assistência a condenados por delito ou 

contravenção, bem como, a suas respectivas famílias: promover a reintegração 

dos condenados a suas famílias na sociedade, executar outras atividades 

compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade do Município. 

 

Cargo de Psicólogo 
(Conforme Lei Complementar nº 029/2011) 

Requisitos para Provimento: 

 a) Idade: Mínima de 18 anos; 

 b) Instrução: Nível Superior na área 

 c) Registro no Conselho da Classe 

Condições de Trabalho: 

 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas para o nível de vencimento 

integral, facultado provimento com carga horária inferior com nível de 

vencimento proporcional. 

 b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniforme. 

Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Desenvolver atividades relacionadas com o 

comportamento humano e a dinâmica da personalidade, com vistas à orientação 

psicopedagógica e ao ajustamento individual. 

 b) Descrição Analítica: Desenvolver programas de ajustamento 

psicossocial no contexto organizacional. Traçar perfil psicológico. Desenvolver 

métodos e técnicas de psicologia organizacional. Coordenar e orientar os 

trabalhos de levantamento de dados científicos relativos ao comportamento 

humano e ao mecanismo psíquico. Colaborar com médicos, assistentes sociais 

e outros profissionais, na ajuda aos inadaptados. Realizar entrevistas 

complementares. Propor soluções convenientes para os problemas de desajuste 

escolar, profissional e social. Colaborar no planejamento de programas de 

educação, inclusive a sanitária e na avaliação de seus resultados. Atender a 

portadores de deficiência mental e sensorial ou portadores de desajuste familiar 

ou escolar, encaminhando-os a escolas ou classes especiais. Emitir pareceres 

sobre matéria de sua especialidade. Orientar, coordenar e supervisionar 

trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares. Desenvolver, aplicar e manter 

atualizados programas nas áreas de treinamento, recrutamento e seleção de 

pessoal e de avaliação de desempenho. Executar outras atividades compatíveis 

com as especificadas e com sua especialidade, ou que venham a ser solicitadas 

por seus superiores. 


